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(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera a Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, 
para prever como medida protetiva de urgência que obrigam o agressor 
a utilização de tornozeleira eletrônica e altera a da Lei no 7.210, de 11 
de julho de 1984, Lei de Execução Penal, determinando que a utilização 
dos equipamentos de monitoramento eletrônico seja custeada pelos 
condenados. 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha, para prever como medida protetiva de urgência que obrigam o 

agressor a utilização de tornozeleira eletrônica e altera a da Lei no 7.210, de 11 de 

julho de 1984, Lei de Execução Penal, determinando que a utilização dos 

equipamentos de monitoramento eletrônico seja custeada pelos condenados.  

Art. 2º O art. 22 da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria 

da Penha, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.22. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

 VI – uso de tornozeleira ou outros dispositivos de monitoramento 

eletrônico do agressor.   

...................................................................................................... 

§5o A utilização dos equipamentos previstos no inciso VI será 

condicionada à cobrança dos custos de sua utilização, observada a 

capacidade financeira do agressor.” (NR). 

 

Art. 3º O Parágrafo único do art. 146-B da Lei no 7.210, de 11 de 

julho de 1984, Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 146-B.................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. A utilização dos equipamentos previstos no caput 

será condicionada à cobrança de seus custos, observada a 

capacidade financeira do condenado.” (NR) 

Art.4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O monitoramento eletrônico é uma importante ferramenta criminal 

que possibilita ao Estado fiscalizar o cumprimento de decisões judiciais, além de 

consubstanciar um meio alternativo de encarceramento. Desse modo, necessários 

se faz, como medida de proteção as mulheres vítimas de violência doméstica, a 

previsão do uso de dispositivos de monitoramento eletrônico dos agressores como 

medida protetiva de urgência.  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041/2019 

Por outro lado, deve-se reconhecer que o Poder Público não detém 

recursos ilimitados, devendo o Estado aplicar os escassos recursos de forma 

eficiente para que satisfazer todas as funções e finalidades estatais.  Diante disso, 

considerando a escassez de recursos públicos para viabilizar o amplo acesso de 

dispositivos de monitoramento eletrônico a todos que possuem direito a essa 

medida, proponho a presente medida que objetiva possibilitar a aplicação de 

maneira mais eficiente e justa dos recursos públicos. Com isso, possibilitar-se-á um 

acesso mais ampliado a esses dispositivos, uma vez que aqueles que possuem 

capacidade financeira terão que arcar com os custos de sua utilização.  

Amparados nesses argumentos, solicitamos o apoio dos ilustres 

pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2019. 

Deputado HUGO LEAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
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DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 
Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o 

limite mínimo de distância entre estes e o agressor;  
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  
c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe 

de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  
§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 

previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 
exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 
concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do 
agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos 
crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no 
caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil).  

 
Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 
 
Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário 

de proteção ou de atendimento;  
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 

relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;  
IV - determinar a separação de corpos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 
ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 
liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  
Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 
Art. 146-A. (VETADO). 
 
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  
 
I - (VETADO);  
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  
III - (VETADO);  
IV - determinar a prisão domiciliar;  
V - (VETADO);  
Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar 

com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  
I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  
II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  
III - (VETADO);  
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  
I - a regressão do regime;  
II - a revogação da autorização de saída temporária;  
III - (VETADO);  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO);  
VI - a revogação da prisão domiciliar;  
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 
Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  
I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  
II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a 

sua vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 

direitos, o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 
execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 
públicas ou solicitá-la a particulares.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


